
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA

Nome Fantasia: GENESIS TERCEIRIZACAO E SERVICOS

CNPJ: 28.594.543/0001-01

Inscrição Municipal: 1388347

Atividade Principal: 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 4399-1/01 - Administração de obras (Não exerce no endereço), 4322-3/01 -
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (Não exerce no endereço), 8299-7/01 - Medição de consumo de
energia elétrica, gás e água (Não exerce no endereço), 8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a
edifícios, exceto condomínios prediais (Não exerce no endereço), 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de
mão-de-obra (Não exerce no endereço), 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (Não
exerce no endereço), 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Não
exerce no endereço), 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica (Não exerce no endereço), 8211-3/00 -
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Não exerce no endereço), 8130-3/00 - Atividades
paisagísticas (Não exerce no endereço), 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para
terceiros (Não exerce no endereço)

Município: Município de João Pessoa Endereço: AVENIDA JOAO MACHADO, 849, SALA 210, CENTRO

CEP: 58013520

Local e data: Município de João Pessoa, quarta, 27 de setembro de 2023

Vencimento: Indeterminado

Observação
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade: 23NSIMXDVD
EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Número 22933

SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento

ESTADO DE PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO

PESSOA
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO MERCANTIL -
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO





Rua Severino da Costa Nogueira , 153 – Brejinho/PE 
(87) 3850-1156 ou (87) 3850-1156  prefeitura@brejinho.pe.gov.br 

 CNPJ.: 11.358.173/0001-00 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO/PE, inscrita no CNPJ nº: 11.358.173/0001-00, 
com sede Severino da Costa Nogueira , 153 – Centro – Brejinho/PE, ATESTA, para os devidos 
fins, que a empresa GENESIS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 
28.594.543/0001-01 com sede na Av. João Machado, 849 - 2 Andar -  Sala 210 - Empresarial 
Monte Carlo - Centro - João Pessoa/PB, Inscrição Municipal 1388347, executou para esta 
unidade administrativa  os serviços abaixo especificados: 

1 - OBJETO: Serviços de Mão-de-obra de Pedreiro e Servente de Obras para execução de 
serviços de reformas, Recuperação e Manutenção dos prédios públicos e de vias públicas 
no município de Brejinho-PE, conforme contrato nº 065/2022. 

2 - PERÍODO: de 01/05/2022 a 30/04/2023.  

3 - QUANTIDADE DE POSTOS DE TRABALHO OU EMPREGADOS: 23 EMPREGADOS – 7 
PEDREIROS E 16 AJUDANTE DE PEDREIRO. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo/foram executados 
satisfatoriamente, não constando, em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

Brejinho-PE, 19 de setembro de 2024. 

 

 

_________________________________________  
GILSOMAR BENTO DA COSTA 
PREFEITO DE BREJINHO-PE 

GILSOMAR BENTO 
DA 
COSTA:78108500400

Assinado de forma digital por 
GILSOMAR BENTO DA 
COSTA:78108500400 
Dados: 2024.09.19 09:16:54 
-03'00'





RUA BARÃO DO TRIUNFO, 340 – FONE: (83) 218.4930 – FAX: (83) 218.4946 – CNPJ.: 09.189.499/0001-00 – JOÃO PESSOA - Paraíba – CEP 58.010-400
AV. JOÃO DA MATA. S/N – CENTRO ADMINISTRATIVO – FONE:(83) 3218.4900 - FAX (83) 3218.4911

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  
 
 
 

 
Atestamos para os fins que se fizerem necessários, que a empresa, GÊNESIS SERVIÇOS 
DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, estabelecida na Avenida Governador Argemiro de
Figueiredo, n° 210, Sala 01, Jardim Oceania, João Pessoa- PB, CEP: 58.037-030, 
inscrita no CNJP sob o nº 28.594.543/0001-01, vem executando de maneira satisfatória 
o contrato N° 010/2021 com início no dia 25/10/2021 até a presente data, referente a 
prestação de serviço de recepcionista, higienização e limpeza (com fornecimento de 
material) e copeiragem, para a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA
PARAIBA – CODATA, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 09.189.499/0001-00, 
cumprindo com todas as exigências solicitadas.  
 

 
 
 
 
 

João Pessoa-PB, 27 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Angelo Giuseppe Guido de Araújo Rodrigues 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 





SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para  os  devidos  fins  de  direito  que  a  empresa  GENESIS  SERVIÇOS  DE 

TERCEIRIZAÇÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  28.594.543/0001-01,  com  sede  na 

Avenida João Machado, nº 849, sala 210, Centro, João Pessoa/PB, presta os serviços de mão de 

obra do tipo auxiliar de almoxarifado para atendimento a Secretaria Municipal de Educação 

e  Esportes,  através  do  Contrato  nº  087/2023,  oriundo  do  Processo  Administrativo  n° 

187.2022.PE.092.SME.CPL3,  celebrado  com  o  MUNICÍPIO  DO  JABOATÃO  DOS 

GUARARAPES, tendo  início de sua vigência em 02/10/2024 e término 02/10/2025, conforme 

quantidades abaixo relacionadas, não havendo fatos supervenientes que desabonassem sua conduta 

técnica, tendo executado o serviço dentro dos padrões de qualidade e desempenho, cumprindo 

fielmente o contrato firmado até o seu término.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de agosto de 2024.

Caique Ricardo
Coordenador de Núcleo de Terceirizados

Secretaria Municipal de Educação e Esportes

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
Complexo Administrativo

Estrada da Batalha, nº 1.200 – Galpão N
Jardim Jordão  - Jaboatão dos Guararapes/PE
CEP: 54.315-570  – CNPJ: 10.377.679/0001-96

ITEM CARGO QUANTIDADE

01.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AUXILIAR 

DE  ALMOXARIFADO  –  com  jornada  de 

trabalho  de  trabalho  44  horas  semanais, 

segunda a sexta, diurna.

12

CAIQUE RICARDO 
COSTA DA 
SILVA:102106974
40

Assinado de forma digital 
por CAIQUE RICARDO 
COSTA DA 
SILVA:10210697440 
Dados: 2024.08.20 
11:02:38 -03'00'



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para  os  devidos  fins  de  direito  que  a  empresa  GENESIS  SERVIÇOS  DE 

TERCEIRIZAÇÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  28.594.543/0001-01,  com  sede  na 

Avenida João Machado, nº 849, sala 210, Centro, João Pessoa/PB, presta os serviços de mão de 

obra  do  tipo  monitor  escolar  para  atendimento  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  e 

Esportes,  através  do  Contrato  nº  024/2024,  oriundo  do  Processo  Licitatório  nº 

071.2023.PE.029.EPC.SME,  celebrado  com  o  MUNICÍPIO  DO  JABOATÃO  DOS 

GUARARAPES, tendo  início de sua vigência em 05/04/2024 e término 05/04/2025, conforme 

quantidades abaixo relacionadas, não havendo fatos supervenientes que desabonassem sua conduta 

técnica, tendo executado o serviço dentro dos padrões de qualidade e desempenho, cumprindo 

fielmente o contrato firmado até o seu término.

Jaboatão dos Guararapes, 20 de agosto de 2024.

Caique Ricardo
Coordenador de Núcleo de Terceirizados

Secretaria Municipal de Educação e Esportes

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
Complexo Administrativo

Estrada da Batalha, nº 1.200 – Galpão N
Jardim Jordão  - Jaboatão dos Guararapes/PE
CEP: 54.315-570  – CNPJ: 10.377.679/0001-96

ITEM CARGO QUANTIDADE

01.

Prestação de Serviço de Monitor de Transporte 

Escolar – Posto de 12x36 horas, de segunda a 

sexta, diurno.
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- PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA -

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins e efeitos de direito, que a  empresa GÊNESIS SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇÕES  LTDA  ME,  entidade  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
28.594.543/0001-01,  com sede na  Avenida  Governador  Argemiro  de Figueiredo,  210,  sala
01,CXPST 200,  Semi  Enterrado,  Jardim Oceania,  João Pessoa -  PB,  CEP  58037-030,  presta
serviços de terceirização de auxiliar administrativo ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
PARAÍBA, inscrito no CNPJ Nº 09.284.001/0001-80, com sede na Rua Rodrigues de Aquino, s/n
Centro, João Pessoa-PB, através do contrato nº 012/2022, derivado do Pregão Eletrônico nº
030/2021,  vigente  desde o dia  31 de dezembro de 2022,  com o quantitativo de 01 (um)
auxiliar,  e,  até  a  presente  data  vem  prestando  seus  serviços  com  eficiência,  qualidade  e
idoneidade, respeitando as cláusulas contratuais e não ocorreu, até o momento,  conduta que
desabone a referida Pessoa Jurídica.

E por verdade, declaramos o presente.
João Pessoa-PB, data e assinatura eletrônicas.

           Antônio Hortêncio Rocha Neto
        Procurador-Geral de Justiça

          Ministério Público do Estado da Paraíba

Jonatha Vieira de Sousa 
Diretor Administrativo 

José Edson dos Santos Almeida 
Chefe da Divisão de Contratos e Contratação Direta

Procedimento de Gestão Administrativa 001.2023.049940
Documento 2023/0001426355 criado em 31/07/2023 às 12:09
https://mpvirtual.mppb.mp.br/public/validacao/e36d2ad37066b7766a3c6ee10c3bfbef
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

 

 

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a Empresa GÊNESIS SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA, sediada na Avenida JOÃO MACHADO, 849 – 2 Andar – Centro - João 
Pessoa/PB, Fone: (81) 9749-5468 – E-mail: genesisjppb@outlook.com, inscrita no CNPJ 
28.594.543/0001-01, presta serviços de Mão de Obra Terceirizada de profissionais, Auxiliar de 
Serviços Gerais, Recepcionista, Porteiro e Motorista ao Fundo Municipal de Saúde de São José 
do Egito/PE, desde 16 de julho de 2021 com os seguintes efetivos: 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS = 28 Funcionários 

RECEPCIONISTA = 03 Funcionários 

PORTEIRO = 12 Funcionários 

MOTORISTA = 09 Funcionários 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO = 01  

Declaramos, ainda que os serviços estão sendo executados satisfatoriamente, 
atendendo a todas as exigências técnicas, não sendo do nosso conhecimento, quaisquer fatos 
que desabone a identidade da empresa supracitada. 

 

       São José do Egito, 12 de agosto de 2024 

 

 







































TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 5 Folha: 1

Contém este livro 124 folhas numeradas do No. 1 ao 124 emitidas através de processamento eletronico

de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

GENESIS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA
Nome da Empresa .............:

Ramo Limpeza em prédios e em domicílios

Endereço
RUA JOÃO MACHADO, No 849

SALA 210
Complemento

CENTRO
Bairro

58013520
CEP

Municipio JOAO PESSOA

Estado PB

Inscrição no CNPJ..................: 28.594.543/0001-01

Inscrição Estadual................: 163023204

Registro na junta.....................: 25200905636 Data registro: 30/09/2021

Inscrição Municipal.

JOAO PESSOA/PB, 01/01/2024

ANTONIO DA SILVA PIRES

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 697.276.944-20

EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE

CONTADOR

Reg. no CRC - PB sob o No. 01264700
CPF: 051.219.544-76

Página 1 de 125































Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 4 de abril de 2023, às 16:23.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

Categoria Nº Registro
CONTADOR PB-012647/O-0

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
24/10/1982 BRASILEIRA SAO PAULO-SP

Nome
EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE

Assinatura do Profissional

CPF
051.219.544-76

 
 

Documento de
Identificação
0227347905 DETRAN-
PB

Data de Registro
07/08/2018

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: 4B9A79

Filiação
ESPEDITO BARBOSA DE ANDRADE
MARLENE SIPRIANO NOGUEIRA

 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/05121954476/codi

go/4B9A79

https://sistemas.cfc.org.br/validacao/profissional/cpf/05121954476/codigo/4B9A79


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: GENESIS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

CPF/CNPJ: 28.594.543/0001-01

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 05:41:37 do dia 18/12/2025 , com validade até o dia 17/01/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: A52PSbCUkHBzbgiSutGW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/12/2025 às 05:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 28.594.543/0001-01.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6943.BE7B.AAF3.A355 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/12/2025 as 05:42:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6943.BE7B.AAF3.A355&cpfCnpj=28594543000101


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE
REGISTRO.......... :  PB-012647/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.219.544-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 18/12/2025 as 05:46:23.
Válido até: 18/03/2026.
Código de Controle: 7563.7018.3715.1382.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

18/12/2025, 05:51 about:blank

about:blank 1/1



CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Nº: 0330/2025

Certificamos para todos os fins de direito que o(a) Profissional de Administração JAIRO ANDRADE DE MÉLO JÚNIOR,

RG nº. 3030605 SSDS/ PB, CPF nº. 088.797.134-26, com endereço na RUA JOAO PEDRO TEXEIRA, Nº 515 - CASA -

CENTRO - SOBRADO - PB - CEP: 58342000 está devidamente registrado(a) neste Conselho sob o nº: 20-05615 desde

24/07/2018. Certificamos, ainda, que o(a) mesmo(a) encontra-se em dia com suas obrigações financeiras para com este

Regional até o final do exercício corrente, estando apto(a) ao exercício profissional. Não responde nenhum Processo

Administrativo Disciplinar e não há até a presente data nada que desabone a sua conduta ética profissional.

João Pessoa - PB, 10 de novembro de 2025.

Validade: 31/12/2025

Adm. Marcos Kalebbe Saraiva Maia Costa
Presidente – CRA-PB nº 1-3126

A autenticidade do documento pode ser conferida no sitehttp://cra-pb.implanta.net.br/servicosOnline,

informando o número de controle:

7a87821d-9f60-406a-9397-5676c42201ca

Documento assinado eletronicamente por Karine Lima Braz da Silva, IP de acesso 179.186.215.175, em 10/11/2025, às 13:22:16, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANTONIO DA SILVA PIRES
CPF: 697.276.944-20
Certidão nº: 79017831/2025
Expedição: 18/12/2025, às 05:50:18
Validade: 16/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANTONIO DA SILVA PIRES, inscrito(a) no CPF sob o nº
697.276.944-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GENESIS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.594.543/0001-01
Certidão nº: 79017803/2025
Expedição: 18/12/2025, às 05:49:02
Validade: 16/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GENESIS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.594.543/0001-01, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.594.543/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/09/2017

 
NOME EMPRESARIAL
GENESIS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GENESIS TERCEIRIZACAO E SERVICOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.99-1-01 - Administração de obras
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOAO MACHADO

NÚMERO
849

COMPLEMENTO
SALA 210

 
CEP
58.013-520

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GENESISJPPB@OUTLOOK.COM

TELEFONE
(81) 9749-5468

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/09/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/10/2025 às 20:58:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

09/10/2025, 21:01 about:blank

about:blank 1/1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

18/12/2025 05:39:43Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GENESIS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA
CNPJ: 28.594.543/0001-01

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
6.ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL  

GENESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZACAO LTDA 
CNPJ: 28.594.543/0001-01 

 
ANTONIO DA SILVA PIRES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Bayeux - PB, 
nascido em 09/05/1968, portador da carteira de identidade n. º 3.010.915 SSP/PE e do 
CPF 697.276.944-20, residente e domiciliado na Rua Rio Indaia, n. º 335 – Cohab – CEP: 
51.280-010 – Recife – PE. 
 
Único sócio da sociedade limitada unipessoal denominada GENESIS SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA, com sede na Avenida João Machado, n.º 849, Sala 210 – 
Centro – CEP: 58.013-520 – João Pessoa – PB, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado Paraíba, sob n. º do NIRE 25200905636, por despacho em 
06/09/2017 e inscrita no CNPJ sob n. º 28.594.543/0001-01, resolve alterar seu contrato 
social consolidado, mediante cláusulas e condições seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade resolve alterar suas atividades econômica para: 

Atividade Principal: 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
 
Atividades Secundárias: 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança; 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Em razão das modificações contratuais, o único sócio 
resolve consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas 
e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 
seguinte redação. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

GENESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 28.594.543/0001-01 

 
ANTONIO DA SILVA PIRES, brasileiro, casado sob o regime parcial de bens, 
empresário, natural de Recife - PB, portadora da carteira de identidade n. º 3.010.915 
SSP/PE e do CPF 697.276.944-20, residente e domiciliada na Rua Rio Indaia, n. º 335 – 
Ibura – CEP: 51.280-010 – Recife – PE. 
 
Único sócio da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de
GENESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, com sede na Avenida João 
Machado, n.º 849, Sala 210 – Centro – CEP: 58.013-520 – João Pessoa – PB, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado Paraíba, sob n. º do NIRE 
25200905636, por despacho em 06/09/2017 e inscrita no CNPJ sob n. º 28.594.543/0001-
01, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 
alterações anteriores, que dequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome 
empresarial de GENESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA e usa a 
expressão GENESIS TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS como nome de fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta 
cidade de João Pessoa - PB, na Avenida João Machado, n.º 849, Sala 210 – Centro – CEP: 
58.013-520. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 

Atividade Principal:  
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
Atividades Secundárias:  
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança; 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por 
tempo indeterminado, com início das atividades em 06/09/2017. 
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CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA - O Capital Social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional de R$ 1.200.000,00 (Hum milhão, duzentos
mil reais) divididos em 1.200,000 (Hum milhão e duzentas) quotas de valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído: 

ÚNICO SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 
ANTONIO DA SILVA PIRES 100 1.200.000 1.200.000,00 

TOTAL 100 1.200.000 1.200.000,00 
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de 
prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o 
artigo 70 da Lei Complementar nº 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio ANTONIO DA SILVA PIRES 
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. 
 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 
 
CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRÓ LABORE 
O administrador poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar 
com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não 
sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa - PB, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
 
Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e 
nos termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos 
assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades 
legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 

João Pessoa - PB, 22 de maio 2024. 

 

_______________________________________ 

ANTONIO DA SILVA PIRES 
Sócio/Administrador 

 
 
 
 

Página 4 de 5



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

69727694420
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ANTONIO DA SILVA PIRES

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2024 10:26 SOB Nº 20240787285. 
PROTOCOLO: 240787285 DE 23/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407334842. CNPJ DA SEDE: 28594543000101.
NIRE: 25200905636. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/05/2024. 
GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br









CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Nº: 0147/2024

Certificamos para todos os fins de direito, que a Pessoa Jurídica abaixo citada, encontra-se

registrada neste Conselho nos termos da Lei nº 4.769/65, achando-se em situação

REGULAR perante este CRA, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes

à Administração.

RAZÃO SOCIAL: GENESIS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

ENDEREÇO: AV JOAOMACHADO, Nº 849 - SALA 210 - CENTRO - JOÃO PESSOA - PB

- CEP: 58013520

REGISTRO CRA-PB nº: 90-01110

CNPJ: 28.594.543/0001-01

CAPITAL SOCIAL: 1.200.000,00

João Pessoa - PB, 26 de dezembro de 2024.

Validade: 31/12/2025

Adm. Marcos Kalebbe Saraiva Maia Costa
Presidente – CRA-PB nº 1-3126

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Adm. JAIRO ANDRADE DE MÉLO JÚNIOR

REGISTRO CRA-PB nº: 20-05615 CPF: 088.797.134-26

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de controle

abaixo:

http://cra-pb.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/

bac0d1ac-7c60-4ce6-ac98-6487a4f3e48c



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 223479/2025
Emissão: 26/10/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: 0WCCa

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: GENESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA

CNPJ: 28.594.543/0001-01

Registro: 0003555666

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.200.000,00

Data do Capital: 15/06/2022

Faixa: 5

Objetivo Social: LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, SELEÇÃO E
AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA, FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS, OUTRAS ATIVIDADES DE
SERVIÇOS DE SEGURANÇA, SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS, ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA. (CONF. 3ª ALTERAÇÃO
CONTRATUAL CONSOLIDADA DE 15/06/2022)

Restrições Relativas ao Objetivo Social: *************************** OBS.: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS
EM SEU OBJETO SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Endereço Matriz: AVENIDA CRUZ DAS ARMAS, 1423, ANDAR 1 SALA 203, CRUZ DAS ARMAS, JOÃO PESSOA, PB, 58085000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 31/03/2023

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0003555666DDPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: MATHEUS KELVIN DA SILVA SOARES

Registro: 1618343289

CPF: ***.401.764-**

Data Início: 24/08/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7º, COMBINADO COM O 25, DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

MBA GERENCIAMENTO DE OBRAS E MASTER BIM

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 359/91.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: ANTONIO DA SILVA PIRES

CPF: ***.276.944-**

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0WCCa
Impresso em: 26/10/2025 às 10:30:44 por: adapt, ip: 38.250.212.127
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Endereço: Av. João Machado, 849 – 2 Andar - Sala 10 – Centro - João Pessoa/PB. 
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E-mail: genesisjppb@outlook.com – Fone: (83) 3212-1043 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 00017/2025 

 

DECLARAÇÃO CONTRATOS FIRMADOS 
 
Declaro que a empresa GENESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO, inscrita no CNPJ (MF) 28.594.543/0001-01, estabelecida 
na Av. João Machado, 849 – 2 andar – Sala 210 – Centro – João Pessoa/PB, possui os seguintes contratos firmados com 
a iniciativa privada e a Administração Pública: 
 

Nome do Órgão-Empresa / Vigência do Contrato/ Valor total do Contrato / Saldo do Contrato 

 
 
 
 
 
 

Órgão Período do 
Contrato 

Valor Total do 
Contrato 

Valor a ser 
Faturado 

Objeto 

Prefeitura Municipal de 
Santa Rita/PB 

01/10/2025 a 
01/10/2026 

R$ 1.920.249,24 R$ 1.920.249,24 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
SEPULTAMENTO, 
CONSERVAÇÃO, 
LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO EM 
CEMITÉRIOS 
MUNICIPAIS NA SEDE, 
NOS 
DISTRITOS E 
POVOADOS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA 
RITA, PB, conforme 
condições, quantidades 
e 
exigências 
estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

Codata/PB 01/11/2025 a 
01/11/2026 

R$ 345.089,28 R$ 345.089,28 Contratação de 
Empresa Especializada 
na prestação de serviço 
de recepcionista, 
higienização e limpeza 
(com fornecimento de 
material) e copeiragem, 
conforme condições, 
quantidades e 
exigências 
estabelecidas neste 
Edital, Termo de 
Referência e demais 
anexos, e dentro das 
Normas 
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da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – 
ABNT. 

Suplan/PB 03/01/2025 a 
03/01/2026 

R$ 94.575,84 R$ 23.643,96  
 SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA, 
PARA O SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA DE 
COPEIRAGEM, SEM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, DESTINADO 
A SEDE DA SUPLAN, 
JOÃO PESSOA/PB 

Prefeitura Municipal de 
Sertânia/PE 

03/01/2025 a 
31/12/2025 

R$ 8.096.333,52 R$ 2.024.083,38 Prestação de serviços 
contínuos de apoio 
administrativo e 
operacional para os 
serviços a cargo da 
Prefeitura Municipal de 
Sertânia (PE) 

Fundo Municipal de 
Saúde São José do 

Egito/PE 

16/07/2025 a 
16/07/2026 

R$ 3.724.933,08 R$ 3.104.110,90 Contratação de 
empresa especializada 
na prestação de 
serviços de Mão de 
Obra Terceirizada de 
profissionais, auxiliar 
de serviços gerais, 
recepcionista, porteiro 
e motorista ao Fundo 
Municipal de Saúde de 
São José do Egito/PE, 
em quantidades  
variáveis de acordo 
com a demanda efetiva 
e com condições e 
especificações contidas 
nesse Termo de 
Referência. 
 

Prefeitura Municipal de 
Ipojuca/PE 

01/10/2025 a 
01/10/2026 

R$ 1.857.077,88 R$ 1.857.077,88 Prestação de serviços 
de mão-de-obra 
terceirizada de apoio 
administrativo para as 
funções de tratorista 
agrícola, encarregado 
de manutenção 
mecânica de sistemas 
operacionais, mecânico 
de manutenção de 
máquinas de 
construção e 
terraplanagem, auxiliar 
mecânico, motorista de 
caminhão, motorista de 
veículo de até 5 lugares. 
Para atuação em todo 
município do Ipojuca, 
suprindo as 
necessidades da 
Secretaria Municipal de 
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Agricultura no apoio a 
promoção da 
agricultura familiar 
ipojucana, nas 
quantidades estimadas 
e conforme descrito na 
tabela abaixo: 

Prefeitura Municipal 
Jaboatão dos 

Guararapes/PE – 
Monitor Escolar 

09/04/2025 a 
09/04/2026 

R$ 3.109.884,96 R$ 1.554.942,48 Registro de Preços para 
futura e eventual 
contratação de 
empresa especializada 
na 
prestação de serviços 
de mão de obra – do 
tipo monitor de 
transporte escolar, com 
a disponibilização de 
mão-de-obra e 
equipamentos para 
atender a demanda da 
Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes da 
Prefeitura Municipal do 
Jaboatão dos 
Guararapes, tudo 
conforme Termo de 
Referência, anexo do 
edital de Pregão nº 
029/2023. 

Prefeitura Municipal 
Jaboatão dos 

Guararapes/PE – Aux. 
Almoxarife 

02/10/2025 a 
02/10/2026 

R$ 383.110,56 R$ 383.110,56 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA – DO TIPO 
MOTORISTA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR 
E AUXILIAR DE 
ALMOXARIFADO, COM 
A DISPONIBILIZAÇÃO 
DE MÃO-DE-OBRA E 
EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DO 
JABOATÃO DOS 
GUARARAPES, EM 
CONFORMIDADE COM 
ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I DESTE 
EDITAL). 

CEHOP/SE 01/04/2025 a 
01/04/2026 

R$ 657.901,92 R$ 328.950,96 Contratação de 
empresa, pessoa 
jurídica especializada 
em serviço de limpeza, 

mailto:genesisjppb@outlook.com


 

Endereço: Av. João Machado, 849 – 2 Andar - Sala 10 – Centro - João Pessoa/PB. 
CNPJ 28.594.543/0001-01 

E-mail: genesisjppb@outlook.com – Fone: (83) 3212-1043 

serviços de 
copa/cozinha, 
jardinagem, 
higienização, portaria, 
manutenção para o 
edifício da sede CEHOP, 
conforme 
especificações 
detalhadas 
constantes nos Anexos 
I, II,III, do Edital. 

Prefeitura Municipal de 
Abreu e Lima PE 

13/08/2025 a 
13/08/2026 

R$ 994.444,20 R$ 911.573.85 Prestação de serviços 
de Inspeção e 
Organização de 
Logradouros Públicos 
Municipais, visando 
atender as 
necessidades da 
Secretaria de Obras e 
Defesa Civil, 
Planejamento e 
Habitação do Município 
de Abreu 
e Lima, conforme as 
condições, 
especificações, 
quantidades e 
exigências contidas no 
Estudo Técnico 
Preliminar e 
no Termo de Referência 
(anexo I) 

 
TOTAL DOS CONTRATOS: R$ 22.372.202,16 (vinte e dois milhões, trezentos e setenta e dois mil, duzentos e dois reais, dezesseis 
centavos). 
 
TOTAL A SER FATURADO: R$ 12.452.832,50 (doze milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais, 
cinquenta centavos). 

 

 

João Pessoa, 13 de outubro de 2025. 

 

Diretor 
CPF: 697.276.944-20 
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COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCERIA 

 

  A EMPRESA GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 28.594.543/0001-01, 

sediada AVENIDA JOAO MACHADO, 849, SALA 210, CENTRO, JOÃO PESSOA-PB, CEP: 

58013520, através do seu representante legal, o Sr. ANTONIO DA SILVA PIRES, portador do 

RF nº 3.010.915 SSP/PE e CPF n 697.276.944-20. DECLARA, para fins de participação no 

Processo Licitatório Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00017/2025 – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB, que através do Sr. EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE, 

contador, portador da carteira e registro CRC/PB -   012647/O-0, RESPONSÁVEL CONTÁBIL 

da empresa A EMPRESA GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 

28.594.543/0001-01, que de acordo com análise dos indicadores financeiros e econômicos 

verificados no balanço patrimonial e comparados com os parâmetros dos indicadores que foram 

calculados em total conformidade com o registro das contas patrimoniais, e apresentam valores 

favoráveis e de acordo a Legislação Civil vigente e com o exigido no referente Edital, como se 

ver abaixo:  
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João Pessoa/PB, 13 de outubro de 2025. 

 

                                              ANTONIO DA SILVA PIRES 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 

EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE 
CONTADOR 
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COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCERIA 

 
A EMPRESA GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 28.594.543/0001-01, 

sediada AVENIDA JOAO MACHADO, 849, SALA 210, CENTRO, JOÃO PESSOA-PB, CEP: 

58013520, através do seu representante legal, o Sr. ANTONIO DA SILVA PIRES, portador do 

RF nº 3.010.915 SSP/PE e CPF n 697.276.944-20. DECLARA, para fins de participação no 

Processo Licitatório Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2025 – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB, que através do Sr. EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE, 

contador, portador da carteira e registro CRC/PB - 012647/O-0, RESPONSÁVEL CONTÁBIL da 

empresa A EMPRESA GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 

28.594.543/0001-01, que de acordo com análise dos indicadores financeiros e econômicos 

verificados no balanço patrimonial e comparados com os parâmetros dos indicadores que foram 

calculados em total conformidade com o registro das contas patrimoniais, e apresentam valores 

favoráveis e de acordo a Legislação Civil vigente e com o exigido no referente Edital, como se 

ver abaixo: 
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João Pessoa/PB, 13 de outubro de 2025. 
 

EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE 
CONTADOR 

 
 
 
 

 
  

 
 
 

 
ANTONIO DA SILVA PIRES 
REPRESENTANTE LEGAL 
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DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
 
 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2025  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - PB.  
 
PROPONENTE: GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
CNP: 28.594.543/0001-01 
 
 
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.  
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em 
acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999. 

 

 

 

João Pessoa, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 
 

Diretor 
CPF: 697.276.944-20 
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DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
 
 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2025  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - PB.  
 
PROPONENTE: GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO  
CNPJ: 28.594.543/0001-01 
 
 
 
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.  
 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 
 

 

João Pessoa, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 
 

Diretor 
CPF: 697.276.944-20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:genesisjppb@outlook.com


 

Endereço: Av. João Machado, 849 – 2 Andar - Sala 210 – Centro - João Pessoa/PB. 
CNPJ 28.594.543/0001-01 

E-mail: genesisjppb@outlook.com – Fone: (83) 3212-1043 

 
 

DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2025  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - PB.  
 
PROPONENTE: GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO  
CNPJ: 28.594.543/0001-01 
 
 
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.  
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Edital e seus anexos.  
 
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.  
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.  
 
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.  
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de 
Camalaú, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  
 
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.  
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos 
termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado.  
 
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.  
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva 
de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
 
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.  
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
 

João Pessoa, 13 de outubro de 2025. 

 

Diretor 
CPF: 697.276.944-20 
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DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO 
 
 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2025  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - PB.  
 
PROPONENTE: GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO  
CNPJ: 28.594.543/0001-01 
 
 
 
Gênesis Serviços de Terceirização, CNPJ 28.594.543/0001-01, Declara, de que disporá, por ocasião da futura 
contratação, das instalações escritório local (cidade/município) previamente definido pela Administração, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual a ser comprovado no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias contados a partir da vigência do contrato. 
 
 
 

 

João Pessoa, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 
 

Diretor 
CPF: 697.276.944-20 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: F303.9598.30AA.2E82 Emitida no dia 18/12/2025 às 05:53:37

Nome Empresarial:
GENESIS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

Endereço: Número: Complemento:
JOAO MACHADO 849 SALA 210

Bairro: Município: CEP:
CENTRO JOAO PESSOA 58013-520

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.302.320-4 BAIXADO 28.594.543/0001-01

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 28.594.543/0001-01 

Razão Social: GENESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA 

Nome Fantasia: GENESIS TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS 
 

Certidão emitida às 11:30 de 16/12/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: tlLE.Soin. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: GENESIS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA
CNPJ: 28.594.543/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:29:22 do dia 29/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/02/2026.
Código de controle da certidão: F8E7.F9D5.0EB8.31CB

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.594.543/0001-01
Razão

Social: GENESIS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

Endereço: AV JOAO MACHADO 849 SALA 210 / CENTRO / JOAO PESSOA / PB /
58013-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/12/2025 a 09/01/2026

Certificação Número: 2025121120295537193523

Informação obtida em 18/12/2025 05:51:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/12/2025, 05:56 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





N° Via 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 7.775.620/25-03

DADOS DO CONTRIBUINTE
CPF/CNPJ
28.594.543/0001-01

Nome do Contribuinte
GENESIS SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

Endereço
AVENIDA JOAO MACHADO, 849  , BAIRRO CENTRO, JOAO PESSOA/PB - CEP: 58.013-522

PARECER DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que 
vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do 
requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de 
natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município.

Esta certidão atesta a regularidade fiscal do contribuinte e não representa a retirada automática 
dos débitos do registro público de inadimplência, onde para isto será necessário o pagamento 
prévio dos emolumentos específicos.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE
MERCANTIS: 0001388347
IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES

Certidão válida até: 02/02/2026

Código de autenticidade: 06C9170D14584C25

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras.

Certidão emitida gratuitamente em 04 de Dezembro de 2025

A autenticidade desta certidão deve ser confirmada na pagina da Secretaria da Receita,
no endereço: https://www.joaopessoa.pb.gov.br/



 

Endereço: Av. João Machado, 849 - Sala 210 – 2 Andar – Centro - João Pessoa/PB. 
CNPJ 28.594.543/0001-01 

E-mail: genesisjppb@outlook.com 

Fone: (83) 3212-1043 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2025  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - PB.  

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de apoio as atividades finalísticas e 

complementares da Administração Municipal, em atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Camalaú-

PB e suas Secretarias, e quantidades variáveis de acordo com a demanda efetiva.  

 

PROPONENTE: GÊNESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

CNPJ: 28:594.543/0001-01 

 

Prezados Senhores,  

 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

DOS PREÇOS 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 2.038.360,00 (dois milhões, trinta e oito mil, trezentos e sessenta reais). 
 
DAS PLANILHAS E QUADRO RESUMO DE PREÇOS 
 
- Seguem anexos. 
 
Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: : Para 
ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada. 
 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da sua apresentação. 
 
Dados bancários do proponente para fins de pagamento:  
Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Conta: 576623835 
Agência: 1033 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação. 
 
 

João Pessoa/PB, 22 de dezembro de 2025. 
 

 
 

Diretor 

RG. 3.010.915- SSP/PE 
 



                                                                                                                                                                                                                            QUADRO RESUMO - MÃO DE OBRA – VALOR DOS SERVIÇOS 

Tipo de serviços Item Qtd de Horas Valor Horas Valor Total Global

Serviços de apoio administrativo 1 14000 R$ 12,80 R$ 179.200,00

Serviços de apoio a deslocamento e logistica 2 30000 R$ 12,80 R$ 384.000,00

Serviços de apoio a deslocamento e logistica 3 28000 R$ 18,79 R$ 526.120,00

Serviços de monitoria e apoio para alunos 4 15000 R$ 12,80 R$ 192.000,00

Serviços de conservação e manutenção do patromônio público 5 37000 R$ 12,80 R$ 473.600,00

Serviços de operação de maquinário pesado e leve 6 6000 R$ 19,26 R$ 115.560,00

Serviços de operação de maquinário pesado e leve 7 6000 R$ 27,98 R$ 167.880,00

R$ 2.038.360,00

João Pessoa, 22 de dezemrbro de 2025.

Diretor

Valor total Global estimado para contratação 12 meses

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB
PREGÃO ELETRÔNICO N. 00017/2025



I -

 II -

01 -

02 -

III -

PERCENTUAL

  A1 - 20,00%

  A2 - 8,00%

  A3 - 2,50%

  A4 - 1,50%

  A5 - 1,00%

  A6 - 0,20%

  A7 - 3,00%

  A8 - 0,60%

36,80%

PERCENTUAL

 B1 - 8,05%

 B2 - 0,10%

 B3 - 0,10%

 B4 - 0,10%

 B5 - 0,10%

B6 - 0,10%

 B7 - 0,10%

8,65%

PERCENTUAL

 C1 - 2,68%

C2 - 8,33%

 C3 - 0,14%

11,15%

PERCENTUAL

 D1 - 0,42%

D2 - 0,20%

D3 - 0,20%

D4 - 0,20%

D5 - 0,20%

D6 - 0,20%

 D7 - 0,20%

 D8 - 0,20%

1,82%

PERCENTUAL

E1 - 0,28%

E2 - 0,09%

0,37%

PERCENTUAL

F1 - 0,26%

F2 - 0,19%

F3 - 0,02%

 F4 - 3,18%

3,65%

PERCENTUAL

62,44%

FGTS 1/12 13 Salário Indenizado

0,02                                

0,01                                

0,00                                

4,31                           

VALOR - TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS                                                 11,21R$                    

TOTAL DO GRUPO F 0,25

GRUPO F - INCIDÊNCIA DO GRUPO A VALOR (R$)

TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS VALOR (R$)

FGTS s/ Aviso Previo Indenizado

Incidências Salário Maternidade

Abono Pecuniário 0,02

Incidências Grupo A c/ Grupo B 0,22

1/3 Const. Abono Pecuiniário 0,01

TOTAL DO GRUPO E 0,03

TOTAL DO GRUPO D 0,13

GRUPO E -  CUSTOS COMPLEMENTARES VALOR (R$)

Salário Educação

Auxilio Doença 0,01

Afastamento mais de 15 dias

0,01

GRUPO D - CUSTOS RESCISÕES VALOR (R$)

Aviso Previo Indenizado 0,03

Aviso Previo Trabalhado 0,01

TOTAL DO GRUPO C 0,77

Complemento Aviso Previo

Indenização Compensatória

Contribuição Social

Indenização Adicional

0,01

0,01

0,01

0,01

0,01

13 Salário 0,57

INFORMAÇÕES GERAIS:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS - SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, DESLOCAMENTO E LOGISTICA, MONITORIA E APOIO PARA ALUNOS E CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

MONTANTE A

 MÃO-DE-OBRA

Adiconal (40%)

ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB - PREGÃO ELETRÔNICO 00017/2025

Valor do Salário 6,90

TOTAL 6,90                           

SEBRAE 0,04

TOTAL DO GRUPO A 2,54

A Planilha foi elaborada com base no valor Hora Trabalhada de R$ 6,90 (seis reais, noventa e centavos).

BASE PARA O CÁLCULO: VALOR (R$)

0,01

Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS 0,21

SESC 0,10

SENAC 0,07

INCRA

0,17

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS VALOR (R$)

Previdencia Social 1,38

FGTS - 0,55

ITEM 01 - ITEM 02 - ITEM 04 - ITEM 05

GRUPO C - GRATIFICAÇÕES VALOR (R$)

1/3 Constitucionais Férias

Férias Indenizadas 0,01

Adicional de Férias Indenizadas

0,01

GRUPO B - CUSTOS SUBSTITUIÇÕES VALOR (R$)

Férias Gozadas 0,56

0,18

Treinamento 0,01

TOTAL DO GRUPO B 0,60

Licença Paternidade 0,01

Acidente de Trabalho 0,01

Faltas Legais 0,01

Reflexo 13 Salário e Férias



 IV - PERCENTUAL

1 0,75%

2 Lucro 0,75%

3

1,50%

V -

01 -

02 - 

03 - 

VII -

A1 -

A2- 

A3 - 

 VIII - PERCENTUAL

1 2,00%

2 2,00%

4,00%

IX -

01 -

02 -

03 -

 X -

A

João Pessoa, 22 de dezembro de 2025

Diretor

12,80R$                    

                                                   0,03 

Valor total Mão de Obra (mão de obra + encargos + provisões + demais componentes + tributos)

5,00%

3,00%

PIS

0,08

                                 0,32 

Uniforme

VALOR DOS TRIBUTOS 

 (P1 - P0′′)                                           

(R$)

PARTICIPAÇÃO DOS 

INSUMOS + DEMAIS 

COMPONENTES        

(R$)                         (P0′′)

8,65%

QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO FUNCIONÁRIO

ISS

 VALOR TOTAL DOS INSUMOS 

Preço mensal dos insumos (insumos + demais componentes + tributos) 0,35R$                      

0,0865                                      0,35 0,9135

VALOR TOTAL              

(R$)    

(P0′′ -  / P0′)                          

(P1)

0,65%

PARTICIPAÇÃO 

DOS TRIBUTOS          

(Tributos % / 100)   

(TO)

TOTAL - TRIBUTO SOBRE FATURAMENTO

PARTICIPAÇÃO DOS 

INSUMOS + DEMAIS 

COMPONENTES  %      

(P0′)

TOTAL - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 0,02

TRIBUTOS SOBRE INSUMOS

COFINS

PERCENTUAL

 DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS VALOR (R$)

Despesas Administrativas/Operacionais 0,01

Lucro 0,01

0,10

Equipamentos 0,10

TOTAL DE INSUMOS 0,30

EPI 0,10

MONTANTE B

INSUMOS

BENEFÍCIOS E UNIFORMES VALOR (R$)

 VI -  VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO DE 44 HORAS

Preço do homem-mês (mão de obra + encargos + provisões + demais componentes + tributos) 12,44R$                    

                                                   1,08 

PARTICIPAÇÃO 

DOS TRIBUTOS          

(Tributos % / 100)   

(TO)

PARTICIPAÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO + 

ENCARGOS + 

PROVISÕES + 

DEMAIS 

COMPONENTES  %      

(P0′)

PARTICIPAÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO + 

ENCARGOS + 

PROVISÕES + DEMAIS 

COMPONENTES         

(R$)                           

(P0′′)

VALOR TOTAL             (R$)       

 (P0′′ / P0′)                          

(P1)

VALOR DOS TRIBUTOS              (P1 

- P0′′)                                           (R$)

0,0865 0,9135                                11,37                                    12,44 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA 8,65%

PIS 0,65%

 DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA VALOR (R$)

ISS 5,00%

COFINS 3,00%

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA 0,16

TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA PERCENTUAL

Despesas Administrativas / Operacionais

0,08

Outras despesas (descriminar) 0,00



I -

 II -

01 -

02 -

III -

PERCENTUAL

  A1 - 20,00%

  A2 - 8,00%

  A3 - 2,50%

  A4 - 1,50%

  A5 - 1,00%

  A6 - 0,20%

  A7 - 3,00%

  A8 - 0,60%

36,80%

PERCENTUAL

 B1 - 8,05%

 B2 - 0,10%

 B3 - 0,10%

 B4 - 0,10%

 B5 - 0,10%

B6 - 0,10%

 B7 - 0,10%

8,65%

PERCENTUAL

 C1 - 2,68%

C2 - 8,33%

 C3 - 0,14%

11,15%

PERCENTUAL

 D1 - 0,42%

D2 - 0,20%

D3 - 0,20%

D4 - 0,20%

D5 - 0,20%

D6 - 0,20%

 D7 - 0,20%

 D8 - 0,20%

1,82%

PERCENTUAL

E1 - 0,28%

E2 - 0,09%

0,37%

PERCENTUAL

F1 - 0,26%

F2 - 0,19%

F3 - 0,02%

 F4 - 3,18%

3,65%

PERCENTUAL

62,44%

FGTS 1/12 13 Salário Indenizado

0,03                                

0,02                                

0,00                                

6,46                           

VALOR - TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS                                                 16,81R$                    

TOTAL DO GRUPO F 0,38

GRUPO F - INCIDÊNCIA DO GRUPO A VALOR (R$)

TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS VALOR (R$)

FGTS s/ Aviso Previo Indenizado

Incidências Salário Maternidade

Abono Pecuniário 0,03

Incidências Grupo A c/ Grupo B 0,33

1/3 Const. Abono Pecuiniário 0,01

TOTAL DO GRUPO E 0,04

TOTAL DO GRUPO D 0,19

GRUPO E -  CUSTOS COMPLEMENTARES VALOR (R$)

Salário Educação

Auxilio Doença 0,01

Afastamento mais de 15 dias

0,02

GRUPO D - CUSTOS RESCISÕES VALOR (R$)

Aviso Previo Indenizado 0,04

Aviso Previo Trabalhado 0,01

TOTAL DO GRUPO C 1,15

Complemento Aviso Previo

Indenização Compensatória

Contribuição Social

Indenização Adicional

0,02

0,02

0,02

0,02

0,02

13 Salário 0,86

INFORMAÇÕES GERAIS:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS - HORA-EXTRA SERVIÇOS DE DE DESLOCAMENTO E LOGISTICA

MONTANTE A

 MÃO-DE-OBRA

Adiconal (40%)

ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB - PREGÃO ELETRÔNICO 00017/2025

Valor do Salário 10,35

TOTAL 10,35                         

SEBRAE 0,06

TOTAL DO GRUPO A 3,81

A Planilha foi elaborada com base no valor Hora Extra Trabalhada de R$ 10,35 (dez reais, trinta e cinco centavos).

BASE PARA O CÁLCULO: VALOR (R$)

0,02

Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS 0,31

SESC 0,16

SENAC 0,10

INCRA

0,26

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS VALOR (R$)

Previdencia Social 2,07

FGTS - 0,83

ITEM 03

GRUPO C - GRATIFICAÇÕES VALOR (R$)

1/3 Constitucionais Férias

Férias Indenizadas 0,02

Adicional de Férias Indenizadas

0,01

GRUPO B - CUSTOS SUBSTITUIÇÕES VALOR (R$)

Férias Gozadas 0,83

0,28

Treinamento 0,01

TOTAL DO GRUPO B 0,90

Licença Paternidade 0,01

Acidente de Trabalho 0,01

Faltas Legais 0,01

Reflexo 13 Salário e Férias



 IV - PERCENTUAL

1 0,10%

2 Lucro 0,10%

3

0,20%

V -

01 -

02 - 

03 - 

VII -

A1 -

A2- 

A3 - 

 VIII - PERCENTUAL

1 2,00%

2 2,00%

4,00%

IX -

01 -

02 -

03 -

 X -

A

João Pessoa, 22 de dezembro de 2025

Diretor

18,79R$                    

                                                   0,03 

Valor total Mão de Obra (mão de obra + encargos + provisões + demais componentes + tributos)

5,00%

3,00%

PIS

0,02

                                 0,31 

Uniforme

VALOR DOS TRIBUTOS 

 (P1 - P0′′)                                           

(R$)

PARTICIPAÇÃO DOS 

INSUMOS + DEMAIS 

COMPONENTES        

(R$)                         (P0′′)

8,65%

QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO FUNCIONÁRIO

ISS

 VALOR TOTAL DOS INSUMOS 

Preço mensal dos insumos (insumos + demais componentes + tributos) 0,34R$                      

0,0865                                      0,34 0,9135

VALOR TOTAL              

(R$)    

(P0′′ -  / P0′)                          

(P1)

0,65%

PARTICIPAÇÃO 

DOS TRIBUTOS          

(Tributos % / 100)   

(TO)

TOTAL - TRIBUTO SOBRE FATURAMENTO

PARTICIPAÇÃO DOS 

INSUMOS + DEMAIS 

COMPONENTES  %      

(P0′)

TOTAL - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 0,02

TRIBUTOS SOBRE INSUMOS

COFINS

PERCENTUAL

 DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS VALOR (R$)

Despesas Administrativas/Operacionais 0,01

Lucro 0,01

0,10

Equipamentos 0,09

TOTAL DE INSUMOS 0,29

EPI 0,10

MONTANTE B

INSUMOS

BENEFÍCIOS E UNIFORMES VALOR (R$)

 VI -  VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO DE 44 HORAS

Preço do homem-mês (mão de obra + encargos + provisões + demais componentes + tributos) 18,45R$                    

                                                   1,60 

PARTICIPAÇÃO 

DOS TRIBUTOS          

(Tributos % / 100)   

(TO)

PARTICIPAÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO + 

ENCARGOS + 

PROVISÕES + 

DEMAIS 

COMPONENTES  %      

(P0′)

PARTICIPAÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO + 

ENCARGOS + 

PROVISÕES + DEMAIS 

COMPONENTES         

(R$)                           

(P0′′)

VALOR TOTAL             (R$)       

 (P0′′ / P0′)                          

(P1)

VALOR DOS TRIBUTOS              (P1 

- P0′′)                                           (R$)

0,0865 0,9135                                16,85                                    18,45 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA 8,65%

PIS 0,65%

 DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA VALOR (R$)

ISS 5,00%

COFINS 3,00%

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA 0,04

TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA PERCENTUAL

Despesas Administrativas / Operacionais

0,02

Outras despesas (descriminar) 0,00



I -

 II -

01 -

02 -

III -

PERCENTUAL

  A1 - 20,00%

  A2 - 8,00%

  A3 - 2,50%

  A4 - 1,50%

  A5 - 1,00%

  A6 - 0,20%

  A7 - 3,00%

  A8 - 0,60%

36,80%

PERCENTUAL

 B1 - 8,05%

 B2 - 0,10%

 B3 - 0,10%

 B4 - 0,10%

 B5 - 0,10%

B6 - 0,10%

 B7 - 0,10%

8,65%

PERCENTUAL

 C1 - 2,68%

C2 - 8,33%

 C3 - 0,14%

11,15%

PERCENTUAL

 D1 - 0,42%

D2 - 0,20%

D3 - 0,20%

D4 - 0,20%

D5 - 0,20%

D6 - 0,20%

 D7 - 0,20%

 D8 - 0,20%

1,82%

PERCENTUAL

E1 - 0,28%

E2 - 0,09%

0,37%

PERCENTUAL

F1 - 0,26%

F2 - 0,19%

F3 - 0,02%

 F4 - 3,18%

3,65%

PERCENTUAL

62,44%

FGTS 1/12 13 Salário Indenizado

0,03                                

0,02                                

0,00                                

6,63                           

VALOR - TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS                                                 17,25R$                    

TOTAL DO GRUPO F 0,39

GRUPO F - INCIDÊNCIA DO GRUPO A VALOR (R$)

TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS VALOR (R$)

FGTS s/ Aviso Previo Indenizado

Incidências Salário Maternidade

Abono Pecuniário 0,03

Incidências Grupo A c/ Grupo B 0,34

1/3 Const. Abono Pecuiniário 0,01

TOTAL DO GRUPO E 0,04

TOTAL DO GRUPO D 0,19

GRUPO E -  CUSTOS COMPLEMENTARES VALOR (R$)

Salário Educação

Auxilio Doença 0,01

Afastamento mais de 15 dias

0,02

GRUPO D - CUSTOS RESCISÕES VALOR (R$)

Aviso Previo Indenizado 0,04

Aviso Previo Trabalhado 0,01

TOTAL DO GRUPO C 1,18

Complemento Aviso Previo

Indenização Compensatória

Contribuição Social

Indenização Adicional

0,02

0,02

0,02

0,02

0,02

13 Salário 0,88

INFORMAÇÕES GERAIS:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS - SERVIÇOS DE APOIO A OPERAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E LEVES

MONTANTE A

 MÃO-DE-OBRA

Adiconal (40%)

ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB - PREGÃO ELETRÔNICO 00017/2025

Valor do Salário 10,62

TOTAL 10,62                         

SEBRAE 0,06

TOTAL DO GRUPO A 3,91

A Planilha foi elaborada com base no valor Hora Trabalhada de R$ 10,62 (dez reais, sessenta e dois centavos).

BASE PARA O CÁLCULO: VALOR (R$)

0,02

Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS 0,32

SESC 0,16

SENAC 0,11

INCRA

0,27

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS VALOR (R$)

Previdencia Social 2,12

FGTS - 0,85

ITEM 06

GRUPO C - GRATIFICAÇÕES VALOR (R$)

1/3 Constitucionais Férias

Férias Indenizadas 0,02

Adicional de Férias Indenizadas

0,01

GRUPO B - CUSTOS SUBSTITUIÇÕES VALOR (R$)

Férias Gozadas 0,85

0,28

Treinamento 0,01

TOTAL DO GRUPO B 0,92

Licença Paternidade 0,01

Acidente de Trabalho 0,01

Faltas Legais 0,01

Reflexo 13 Salário e Férias



 IV - PERCENTUAL

1 0,10%

2 Lucro 0,10%

3

0,20%

V -

01 -

02 - 

03 - 

VII -

A1 -

A2- 

A3 - 

 VIII - PERCENTUAL

1 2,00%

2 2,00%

4,00%

IX -

01 -

02 -

03 -

 X -

A

João Pessoa, 22 de dezembro de 2025

Diretor

19,26R$                    

                                                   0,03 

Valor total Mão de Obra (mão de obra + encargos + provisões + demais componentes + tributos)

5,00%

3,00%

PIS

0,02

                                 0,30 

Uniforme

VALOR DOS TRIBUTOS 

 (P1 - P0′′)                                           

(R$)

PARTICIPAÇÃO DOS 

INSUMOS + DEMAIS 

COMPONENTES        

(R$)                         (P0′′)

8,65%

QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO FUNCIONÁRIO

ISS

 VALOR TOTAL DOS INSUMOS 

Preço mensal dos insumos (insumos + demais componentes + tributos) 0,33R$                      

0,0865                                      0,33 0,9135

VALOR TOTAL              

(R$)    

(P0′′ -  / P0′)                          

(P1)

0,65%

PARTICIPAÇÃO 

DOS TRIBUTOS          

(Tributos % / 100)   

(TO)

TOTAL - TRIBUTO SOBRE FATURAMENTO

PARTICIPAÇÃO DOS 

INSUMOS + DEMAIS 

COMPONENTES  %      

(P0′)

TOTAL - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 0,02

TRIBUTOS SOBRE INSUMOS

COFINS

PERCENTUAL

 DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS VALOR (R$)

Despesas Administrativas/Operacionais 0,01

Lucro 0,01

0,10

Equipamentos 0,08

TOTAL DE INSUMOS 0,28

EPI 0,10

MONTANTE B

INSUMOS

BENEFÍCIOS E UNIFORMES VALOR (R$)

 VI -  VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO DE 44 HORAS

Preço do homem-mês (mão de obra + encargos + provisões + demais componentes + tributos) 18,93R$                    

                                                   1,64 

PARTICIPAÇÃO 

DOS TRIBUTOS          

(Tributos % / 100)   

(TO)

PARTICIPAÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO + 

ENCARGOS + 

PROVISÕES + 

DEMAIS 

COMPONENTES  %      

(P0′)

PARTICIPAÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO + 

ENCARGOS + 

PROVISÕES + DEMAIS 

COMPONENTES         

(R$)                           

(P0′′)

VALOR TOTAL             (R$)       

 (P0′′ / P0′)                          

(P1)

VALOR DOS TRIBUTOS              (P1 

- P0′′)                                           (R$)

0,0865 0,9135                                17,29                                    18,93 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA 8,65%

PIS 0,65%

 DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA VALOR (R$)

ISS 5,00%

COFINS 3,00%

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA 0,04

TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA PERCENTUAL

Despesas Administrativas / Operacionais

0,02

Outras despesas (descriminar) 0,00



I -

 II -

01 -

02 -

III -

PERCENTUAL

  A1 - 20,00%

  A2 - 8,00%

  A3 - 2,50%

  A4 - 1,50%

  A5 - 1,00%

  A6 - 0,20%

  A7 - 3,00%

  A8 - 0,60%

36,80%

PERCENTUAL

 B1 - 8,05%

 B2 - 0,10%

 B3 - 0,10%

 B4 - 0,10%

 B5 - 0,10%

B6 - 0,10%

 B7 - 0,10%

8,65%

PERCENTUAL

 C1 - 2,68%

C2 - 8,33%

 C3 - 0,14%

11,15%

PERCENTUAL

 D1 - 0,42%

D2 - 0,20%

D3 - 0,20%

D4 - 0,20%

D5 - 0,20%

D6 - 0,20%

 D7 - 0,20%

 D8 - 0,20%

1,82%

PERCENTUAL

E1 - 0,28%

E2 - 0,09%

0,37%

PERCENTUAL

F1 - 0,26%

F2 - 0,19%

F3 - 0,02%

 F4 - 3,18%

3,65%

PERCENTUAL

62,44%

GRUPO C - GRATIFICAÇÕES VALOR (R$)

1/3 Constitucionais Férias

Férias Indenizadas 0,03

Adicional de Férias Indenizadas

0,02

GRUPO B - CUSTOS SUBSTITUIÇÕES VALOR (R$)

Férias Gozadas 1,25

0,42

Treinamento 0,02

TOTAL DO GRUPO B 1,34

Licença Paternidade 0,02

Acidente de Trabalho 0,02

Faltas Legais 0,02

Reflexo 13 Salário e Férias

SEBRAE 0,09

TOTAL DO GRUPO A 5,71

A Planilha foi elaborada com base no valor Hora Extra Trabalhada de R$ 15,52 (quinze reais, cinquenta e dois centavos).

BASE PARA O CÁLCULO: VALOR (R$)

0,03

Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS 0,47

SESC 0,23

SENAC 0,16

INCRA

0,39

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS VALOR (R$)

Previdencia Social 3,10

FGTS - 1,24

ITEM 07

INFORMAÇÕES GERAIS:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS -  HORA EXTRA - SERVIÇOS DE APOIO A OPERAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E LEVES

MONTANTE A

 MÃO-DE-OBRA

Adiconal (40%)

ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB - PREGÃO ELETRÔNICO 00017/2025

Valor do Salário 15,52

TOTAL 15,52                         

Salário Educação

Auxilio Doença 0,02

Afastamento mais de 15 dias

0,03

GRUPO D - CUSTOS RESCISÕES VALOR (R$)

Aviso Previo Indenizado 0,07

Aviso Previo Trabalhado 0,02

TOTAL DO GRUPO C 1,73

Complemento Aviso Previo

Indenização Compensatória

Contribuição Social

Indenização Adicional

0,03

0,03

0,03

0,03

0,03

13 Salário 1,29

Abono Pecuniário 0,04

Incidências Grupo A c/ Grupo B 0,49

1/3 Const. Abono Pecuiniário 0,01

TOTAL DO GRUPO E 0,06

TOTAL DO GRUPO D 0,28

GRUPO E -  CUSTOS COMPLEMENTARES VALOR (R$)

TOTAL DO GRUPO F 0,57

GRUPO F - INCIDÊNCIA DO GRUPO A VALOR (R$)

TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS VALOR (R$)

FGTS s/ Aviso Previo Indenizado

Incidências Salário Maternidade

9,69                           

VALOR - TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS                                                 25,21R$                    

FGTS 1/12 13 Salário Indenizado

0,04                                

0,03                                

0,00                                



 IV - PERCENTUAL

1 0,05%

2 Lucro 0,05%

3

0,10%

V -

01 -

02 - 

03 - 

VII -

A1 -

A2- 

A3 - 

 VIII - PERCENTUAL

1 2,00%

2 2,00%

4,00%

IX -

01 -

02 -

03 -

 X -

A

Despesas Administrativas / Operacionais

0,01

Outras despesas (descriminar) 0,00

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA 8,65%

PIS 0,65%

 DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA VALOR (R$)

ISS 5,00%

COFINS 3,00%

TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA 0,02

TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA PERCENTUAL

PARTICIPAÇÃO 

DOS TRIBUTOS          

(Tributos % / 100)   

(TO)

PARTICIPAÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO + 

ENCARGOS + 

PROVISÕES + 

DEMAIS 

COMPONENTES  %      

(P0′)

PARTICIPAÇÃO DA 

REMUNERAÇÃO + 

ENCARGOS + 

PROVISÕES + DEMAIS 

COMPONENTES         

(R$)                           

(P0′′)

VALOR TOTAL             (R$)       

 (P0′′ / P0′)                          

(P1)

VALOR DOS TRIBUTOS              (P1 

- P0′′)                                           (R$)

0,0865 0,9135                                25,23                                    27,62 

MONTANTE B

INSUMOS

BENEFÍCIOS E UNIFORMES VALOR (R$)

 VI -  VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO DE 44 HORAS

Preço do homem-mês (mão de obra + encargos + provisões + demais componentes + tributos) 27,62R$                    

                                                   2,39 

0,10

Equipamentos 0,11

TOTAL DE INSUMOS 0,31

EPI 0,10

TOTAL - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 0,02

TRIBUTOS SOBRE INSUMOS

COFINS

PERCENTUAL

 DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS VALOR (R$)

Despesas Administrativas/Operacionais 0,01

Lucro 0,01

QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO FUNCIONÁRIO

ISS

 VALOR TOTAL DOS INSUMOS 

Preço mensal dos insumos (insumos + demais componentes + tributos) 0,36R$                      

0,0865                                      0,36 0,9135

VALOR TOTAL              

(R$)    

(P0′′ -  / P0′)                          

(P1)

0,65%

PARTICIPAÇÃO 

DOS TRIBUTOS          

(Tributos % / 100)   

(TO)

TOTAL - TRIBUTO SOBRE FATURAMENTO

PARTICIPAÇÃO DOS 

INSUMOS + DEMAIS 

COMPONENTES  %      

(P0′)

João Pessoa, 22 de dezembro de 2025

Diretor

27,98R$                    

                                                   0,03 

Valor total Mão de Obra (mão de obra + encargos + provisões + demais componentes + tributos)

5,00%

3,00%

PIS

0,01

                                 0,33 

Uniforme

VALOR DOS TRIBUTOS 

 (P1 - P0′′)                                           

(R$)

PARTICIPAÇÃO DOS 

INSUMOS + DEMAIS 

COMPONENTES        

(R$)                         (P0′′)

8,65%


